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GOVERNO BO ESTADO 
D E C R E T O N . 25.409, DE 30 D E J A N E I R O D E 1956 

Institui no Gabinete do Secretário da Se
gurança Pública a Assessoria Policial e d á 
outras providências. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTA.DO D E 
EAO P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferi
das por lei, 

Decreta: 

Artigo Lo — Pica instituída no Gabinete do Secretá
rio da Segurança Pública a Assessoria Policial ( A . P . ) . 

Artigo 2.c — São atribuições da Assessoria: 
a) — assistir o titular da Pasta na supervisão do 

policiamento da capital e do interior do Estado; 
b) — fazer o entrosamento dos órgãos policiais para 

sua maior eficiência; 
O — determinar, de ordem do Secretário, medidas 

que visem, com utilização económica de pessoal e mate
rial, o rendimento máximo do serviço, coordenando a 
ação das autoridades policiais; 

d) — propor ao Sscretárlo a avocação de serviços 
que necessitem de sua supervisão direta, a t ra rés da A . P . , 
bem como a designação de funcionári s para executá-los, 
sem prejuízo das atribuições dadas por lei aos órgãos 
policiais; 

e) — sugerir ao Secretário medidas que concretizem 
a reestruturação do serviço policial, no sentido de uma 
racional divisão de atribuições; 

f) — executar outros atos determinados pelo Secre
tár io. 

Artigo 3.0 — A Assessoria Policial será dirigida per 
um Delegado Geral, escolhido livremente pelo titular da 
Pasta entre os Delegados Auxiliares. 

Parágrafo único — Poderá o Delegado Geral ser 
coadjuvado p.r De egados de Policia, designad-es pelo Se
cretário da Segurança. 

Artigo 4.0 — Este decreto entrará em viger na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
janeiro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Jcão Baptista de Arruda Sampaio 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de 
do dos Negócios õ.o Governo, a s ?0 de janeiro de 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
ter Geral 

d 
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D E C X E T Q N . 25410, D E 30 J A N E I R O . D E ÍB."3 

Altera o Decreto n. 24.9S3 A, de 11 de nu-
tüb io de 1955, para transferir à G.a D i v v ã o Po
licial as atribuições de Super in tenSí ie i j Gcrr.l 
do Policiamento da Capital, es,if."ne:i as íun-
ç es í a l.a e 6.a Divisões Policiais e dá outras 
providências. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO DS 
8AO P A U L O , usando das atribuições que lhe sáo conferi
das por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Passam para a 6.a Divisão Policial as 

atribuições que o Decreto n. 24.983-A, de 11 de outubro cie 
1955, conferiu à Superintendência Geral do Policialmento 
cia Capital (SUGP), a qual fica extinta. 

Art. 2.o •— Ficam mantidas as demais disposições da 
Decreto n. 24.983-A, de 11 de outubro de 1955. 

A:tigo 3o — A l.a Divisão Policial fica atribuída a 
Polícia Judiciária da Capital, executada peias Delegacias 
tíe Circunscrição e pelas de Santo André, São B-rnardo 
Co Campo, São Caetano do Sul. Guarulh.es, Fraeico da 
Rocha, Baruerí, Cotia, Santana 'do Parnaíba, Malriporã 
e Itapeceriea da Serra. 

Artigo 4.o — Respeitadas as atribuições dadas por lei 
aos demais órgãos policiais, ficam assim distribuídas as 
atividades da l.a e 6.a Divisões Foliciais: 

a) — A l a Divisão Policial compete: 
1 — a revisão e distribuição dos inquéritos policiais 

e processos sumários de contravenção, iniciados nos plan
tões; 

2 — a revisão, registro e remessa ao fôio c'e todos 
cs inquéritos policiais ou processos sumários de rcníwa-
vencão, elaborados pelas Delegacias de pj i ic ia de Cir 
eu.:serição e pelas dos demais municípios da comarca de 
Sã a Pauis; 

3 — a organização e fiscalização des serviços dos plan
tões; 

4 — a organização do serviço de cadastro da Polícia 
Judiciária da comarca tíe São Paulo; 

5 — manter entendimentos com o Poder Judiciário e 
o Ministério Público, para quaisquer esclarecimentos cu 
providencias visando a boa execução da Polícia Juaóc^áiiu. 

b) — A 6.a Divisão Policial compete: 
1 — o planejamento, orientação e fiscalização de todo 

o policiamento a cargo das Delegacias de Circunscrição; 
2 — a organização e revisão periódica tíe planes ra í ic -

nalizados de policiamento da capital, bem como a sua 
execução, ressalvadas as atribuições do Departamento de 
Ordem Política e Social; 

3 — a coordenação d s elementos da Força pública e 

da Guarda Civi l , para a boa execução dos planos r'e po
liciamento; 

4 — a orientação, fiscalização e execução do serviço 
de Rádio Patrulha da capitai, bem como a orgartlyaçilo 
e orientação desse serviço em Santos e Campinas. 

Artigo 5.o — A 6 a Divisão Policial determinará dire
tamente ao Serviço de Organização da Divisão de Serviços 
Auxiliares elo Departamento de Administração, ce que 
trata o artigo 48 cio Decreto 24.607. de l.o de juoho de 
1955, a execução de trabalhos de que necessite. 

Artigo 6.o — Fica instituída na 6.a Divisa-. Po.iriai a 
Sala Central de Controle do Policiamento da Capital. 

Parágrafo único — Funcionará na Sala Centra, um 
serviço telefônico de informações para oriemar o publico 
a respeito de providências policiais. 

Artigo 7.o — As ocorrências de que tomem conheci
mento as autoridades policiais serão objeto de boletim, em 
fórmula impressa, a ser preenchido em trê.i vias, desti
nando-se a l.a ao início do processo, inquénto ou outra 
providência; a 2 a será enviada, dentro de 21 horas, à 6.a 
Divisão Poli v ü , e a 3.a destinar-se-á ao arquivo. 

Parágrafo único — *J boietim, cujo modelo será fixado 
por ato do Secretário, substituirá a atual folha de infor
mações. 

Artigo 8.0 — Fica es •» belecido o prazo de 30 dias para 
a execução das providências dêste decreto. 

Artigo 9.o — O pres?tte decreto ent rará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 3m con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de janeiro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
João Bap tMa de Arruda "Sampaio 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 30 de janeiro de 1956 

Carlos dc Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

PALÁCIO DO GOVERNO 
D E C R E T O D E 30 DO C O R R E N T E 

Nomeando Adélia Sper.cieri para, nos tê"mcis dc item 
II d artigo 16, do Decreto- ei n . 12.273, de 28 de outu
bro de 1941, ex.rcer o cargo de Atenciente. padrão " F " . da 
Tabela II, da Parte Permanente, cio Quadro da Secre
taria da Saúde Pública e da Assistência S ciai, vago em 
virtude da exoneração de José Luiz Pimentel Wutke. f i 
cando lotado na Divisão do Serviço de Interior, do De
partamento de Saúde, da mesma Secretaria, em daro 
correspondente. 
Departamento de Estatística do Estado 

A T O DO DTíETOR G E R A L , D E 27 DO C""?r?ENTE, 
CÒM AUTORIZAÇÃO DO G O V E R N A D O R 

Admitindo, conforme dsspacho exarado em 27-1-56, a 
I fls. 9 do processo n . Ó93-55, deste Departamento e noa 
j termos dos artigos 8.0 e 48 da Lei n . 1.303-51, combinado 

com os artigos 77 e seguintes do Dsrretn-ld n. 12.273-41, 
e do artigo 23 da Lei n. 2.751-54, em caro decorrente da 
dispeue-a, a pedido, da sra. Sirley Figueiredo Sarmento, 
por ato de 13-12-55, publicado a 14-12-55, e em obediên
cia aos termos do decreto n . 24.545-55, modificado pelo 
decreto n . 24.633-55, o sr. João Steca para exercer neste 
Departamento, como exlraniunerário mer.salista referên
cia "16", mediante salário mensal de CrS 3.600,00, cor
rendo a desnesa a conta da dotação orçamentária próoria 
APOSTILA DO D I R E T O R G E R A L , D E 26 DO C O R R E N T E 

Na portaria de designação da Sra. Veneranda Silvei
ra Barreto, Estatístico, classe " K " , do QSÈNG, lotado 
neste Departamento, para declarar que, de acordo com o 
disposto no artigo 58 da lei n . 539-49, cora redação modí 
ficada peie; artigo 3.o da lei n . 2.946, de 4 de janeiro de 
1955, a vantagem pecuniária correspondente a Função 
Gratificada. F . G . 6 , de Chefe de Secção Técnica deste De
partamento, passa a integrar o património do interei», do 
como vantagem pessoal, para os efeitos legais, fazendo júâ 
ao adicional de CrS 2.200,00 mensais, em virtude de. con
tar com mais de 5 anos de exercício em Função Grat i 
ficada . 

Universidade de São Paulo 
REITORIA 

A T O S D O R E I T O R 

De 27 da ecrreeite 
Concedendo, nos termos dos arts. l . o e 5.o, mci~o II 

do Decreto-Lei 17.003-47, ao Sr. Alcides Moraes Froost 
Rodovalho, Contador, padrão " L " , lotado na Faculda
de de Medicina, 30 dias de licença-prêmio, saldo do quin
quénio 14-12-40 a igual data de 1S53 (Froe. 6705-51). 

Da 23 do corrente 
Concedendo, no.s termos dos arts. l . o e 5.0. inciso II, 

do Decreto-Lei 17.008-47, ao Sr. José Za charlas de M i 
randa Rosa, Chefe de Secção, padrão " S " — G—II—FP— 
QUSP. , lotado na Faculdade de Filosofia, Ciências e Le 
tras, 30 dias de licença-prêmio referente ao quinquénio 
23-3-1'í — 23-8-52. (proc. 1433-56). 

S U M Á R I O 

D E C R E T O N . 25.109, D E 30-1-1956 — Instituindo 
no Gabinete do Secretário da Segurança Públi
ca a Assessoria Policial . 

D E C R E T O N . 25.410, D E 30-1-1956 — Alterando o 
Decreto n . 24.983-A, de 11-10-1955, para trans
ferir à 6.a Divisão Policial as atribuições de Su
perintendência Geral do Policiamento e espsei-
ficando as funções de l .a e 6.a Divisões Pol i 
ciais. 

P O R T A R I A DO REITOR, D E 27 DO C O R R E N T E 

Designando o Prof. Dr . João Soares da Veiga, Mem
bro ao Conselho Superintendente da Cidade Universitá
ria, para, a partir de 17-1-56, responder pelo expediente 
da Presidência do citado Conselho, durante o impedi
mento do Prof. Dr . Francisco Degni, por férias regula
mentarei, (proc. 16753-551. 

D E P A R T A M E N T O D E ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSOS Q U E A DIVISÃO D E C O N T A B I L I D A D E , 
E N C A M I N H A A T E S O U R A R I A C E N T R A L , P A R A 

P A G A M E N T O 

Relação n. 17 

Folhas de pagamento 
Cr$ 

631- 56 — C.19.C — Cesar Coppos . . . . 5.920.40 
629-56 — F.28.J — José Ferreira Filho . . 98.00 

1053- 56 — F.30.O — Oswaldo Paulo Forattini 1.170.00 
620-56 — M.50.V — Valeucio Pires Martins 1.075,20 
923-c/i — M . 5 6 . M — Marccs Osorio M o n 

tenegro 90000 
1054- ôf — P.71.C — Carlos do Prado . . . 929,00 
1009-5b — S.82.S — Sónia M . Barros Sa-

waya e outros 3.000,00 
632- 56 — T.91.A — Antonio Manoel Torres 

e outros 139.700,70 
Diversos 

547-Íjt — A . 5 . F — Associação Funcionários 
Públicos Est. cie Cão Paulo . . . 4.179,80 

551 16 — A . 5 . F — Idem 1.503,80 
554-r.6 — A . 5 . F — Idem 15.515,30 
65e-5b — A . 5 . F — Idem 343,50 
5ó7-:e — A . 5 . P — Associação Paulista M i 

nistério Fúblico 1.60C.20 
558-16 — A . 5 . T —- AssociaçÃo Técnicos 

Laecr. Est. S. Pauio . . . . 283 10 
5SI-5C — C l 7 . A — Clube Atlético Fazenda 

Estadual 1.945 30 
5ôf. -56 — C.19.F — Cooperativa Funcio

nários Públicos Est. S. Paulo . 47.859,70 
560-56 — I.39.R — Imposto sôbre a Renda 55.802,30 
553-50 — U.23.P — União Pequenos Funcio

nários Públicos . . 4.332,30 
562-56 — U.Ü3.S — União dos Servidores 

Públicos 1.049,40 
Atlianfaineneos 
1123-56 — A . 3 . H — Romero Loure^o Alegri 5.00000 
1135-5b — A . 3 . H — Idem 3.000 00 
1141-5* — A . 3 . H — Idem 10.000,00 
H47-56 — A . i. H — Idem 6.000,00 
1163-f-e — A . 3 . H — Idem 6.000/30 
1159-56 — A . 3 . H — Idem 3.500.00 
UC4-5!> — A . 3 . H — Idem 303,00 
941-56 — A . 3 . B — Bendicto Ferreira do A -

maral 400,00 
947-50 _ A . 3 . B — Idero 300,00 

16Ò7-5Ü — A . 5 . E — Eduardo Marqueis Silva 
Ayrosa 12.800 00 

1679-5<5 - A . 5 . E — Idem 3.500.00 
16P1-56 — A . 5 . E — Idem 1.750 00 
8S8 56 — B . 8 . W — Waldemar Basile . . . 4.000,00 
889- 56 — B . 8 . W — Idem 3.000,00 
890- 56 — B . 8 . W — Idem 500,00 
891- 56 — B . 3 . W — Idem " 12.000 00 
832-56 — 3 .8 .W — Idem 1.250 00 
8^3-56 — B . 8 . W — Idem 250 00 
895-56 — B . 8 . W — Idem 1.500,00 

10-52-56 — B . 8 . W — Idem 500.00 
1805-36 — D.25.A — Afonso Diacoli . . . . 4.584,00 

gg-o* — M . 5 6 . M — Marcos Osorio M o n 
tenegro 3.000,00 

313-55 — M . 58. M — Idem 1.00000 
1.22-56 — M . 5 8 . M — Idem 3.000 00 

inOl-Sô — P . 7 1 . M — Maxirai':ano Prada . 5.00000 
1800-56 — S.83.J — Julio Mario Staraato 1.000.00 
1423-té — V.B4.A — Antonio Vaz Sobrinho 40.000,00 

Fornecedores 
6539-oE — A . I . A — Agroquímica L t . Prod. 

Lavoura 3.310,00 
6536-55 — A . l . A — Açucareira Alas'ea Ind. 

e Com. S. A 787,5» 
6533-C5 — A . 4 . A — Antonio Aehê e Cia. Lt . 1.893.00 
6536-35 — A . 4 . C — Antonio Chianello e Cia 4.157.00 
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